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LEI N o 328, de 06 de novembro de 1979.
(,Concede perpetuidade à sepultura onde
se acham inumados os restos mortais de
ANTON1Q PEIXOTO".

. A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTESLEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art ..1 c - Fica concedida perpetuidade à se
pultura n 0107, da quadra.01, do Cemitério de
Mesquita, onde se acham inumados os restos
mortais de ANTONIO PEIXOTO.

Art. 2 0'_ À família de Antonio Peixoto, ficam
assegurados todos os direitos decorrentes de
que trata o artigo precedente ..

Art. 3 o - Esta Lei entrará em vigor na .data
de sua publicação. .

Art. 4 o - Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefei!ura Municipal de Nova Iguaçu, 06 de no
vembro de 1979.

JOÃO RUY DE QUEIROZPINHElRÜ---
. Prefeito'


